
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ANDRÉIA DALBÓ 
 
 
Ementa:
 
Sugere que assim que o período de vigência da Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de
março de 2020, finalizar, o Poder Executivo Municipal proceda com a separação da
"Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo" em "Secretaria de
Administração" e "Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

8128/2021 708/2021 13/10/2021 09:39:37 13/10/2021 09:39:37

Tipo Número

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 287/2021

Principal/Acessório

Principal
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